
VILA DE REI

CADERNO DE ENCARGOS

Cláusula 1.

Objecto

jtfl 5fl J.5 C. orou:

ce:eOrar fla SC: Anma :0 orocedimento pr&corrats..:a que tem cor objecds

prOscipa a aquisição de um serviço de telefonia virtual, suportado em tecnologia do

operador e voz móvel, pelo período de 3 anos.

Cláusula 2.

Contrato

e ::mcos: os: rescem cousjcac :ccua e :s sem

1. O contra :.D O 00 ebrar in.t egra ainda os sequintes e ss.mentos:

ai Os suprtnentos dos erros e das omissões do Caderno do Encaroos

aou cac co Os cm cotren e5 dn de qou e5 o ou Os COE ou e ou

sido epressam.ente aceite eia brado competente para a decisão de

es: Teroen.rc e as recrca000r reau ous o: .aaeruc as

A oro cos a ad) u d co

O e eceo core a ou ou a ou cjda o c peo

aa)uacaTanc.

3 Em caso ou divergência entre os dooum.entos reterid:as no núm:ero anterkur, a

re5cec.0 coem ênca é ie5ermmn000. 000 mde uma ur+e ou cc: cOsmo

uoucoums o500ooos ae acordo cc o dssosO tu ouc 99. a: Ca co a

Contratos F:úbi 005 e acetss peio ad) ud catório rsos ermOs do disoosto no art.go

lEi.° desse mesmo dipiom a ieaai.
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VILi\ DE REI

Cláusula 3V

Prazo

:ontra0 rnantémse em ogor durante 36 meses contados a partir da data de

ativacão dos servicos propostos ao Município de Vila de Rei em contormidade

os Morsos e ccndc O .:DTfl O dispos[O na e sem preluizo das oOraacões

:icesscras e cc am perdmac para •oém :1o cess ccác dc contrato

Cláusula 4V

Obrigações principais do fornecedor

1. Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no presente

Caderno de Encargos ou nas cáusu.os contratuais da celehracãvr dv ontrato

decorrem cara rr icro ‘orq o ão do ro.a.:a :ã 1 is se”
. 11.1 5

a sua p ropo ta . ‘“ t o; a oS p O5 li ara c oro li .•J%
. es . Cl iS Cl ‘1 ‘ C%e .. e rs: 5 iO tI

previstos.

o ClL.rd.o-’dvtm.r.j ‘•
.

Cláusula 5V

Prestação de serviços objecto do contrato

n..as especitica.cães tocnicas. aneeo.s ao presente Caderno de Encargos.

Cláusula 6.’

Objecto do dever de sigilo

5 tornecedor deve quardcr siqiio sobre tccja a i ntormacão e documentacão

e não tocí.:o o nor :01 ou o reatV’o ao 5A.nc’po ie Elo

de que pos .sa ter e .00 ‘j O CIO íiO O ‘o er ro O lEVEdO O e ..rO lEu (01.1 OlE

contrata

A rtormocã: e a jozj ara Co: sonerta. pelo çsei er cm sS.gM não podem se’

trins.nvt.jas a Fr:er rev :lEo-F’ :iec’ioer i;50 o: c.do de

aproveitamento que não o destinado directa e exclusívarnente á execução do

contrato.
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VILA DE PEI
C p

3. Excluice do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que fossem

comprovadarnente do dorninio público à doto da respectiva obtenção peío

fornecedor ou que este seio legalmente obrigado a revear. por forca da lei, de

processo iudiciai ou a pedido de autoridades reguladoras ou outras entidades

adminisfra+ivas competentes.

Cláusula 7

Prazo do dever de sigilo

O fornecedor deverá guardar sigilo quanto a informaçães que possa obter no

ãmb0o da execução do presente con+rato, por quaquer causo. do contrato. sem

prejuízo da sujeição subsequente a quaisquer deveres egais relativos. designadamente

à protecção de segredos comerciais ou da credibOdade. do prestígio ou da confíanca

devidos às pessoas colectivas.

Cláusula 8°

Preço contratual

Peia prestacão de serviços objecto do contrato, bem. como pelo cumprimento

das demais obrigacães constantes do presente Caderno de Encargos.. o

Munoipio de ‘iia de R& deve pagar ao fornecedor o preco constante da

proposta .adjudicaa, acrescido de VA à taxa legal em vigor se este fr

legalmente devido,

2. O valor base (máximo) para efeito do ajuste directo é de € 28.500,00 (Vinte e oito

mil e quinhentos euros), não incluindo IVA.

3. O preço referido no número anterior inclui todos os custos. encargos e despesas

cuja responsabiiipade não esteia expressam.ente atribuida ao controente

público, incluindo as despesas ae alojamento, aimentação e deslocação de

meios humanos, despesas de aqvisição transporte armazenamento e

manutenção de meios materiais bem como quaisquer encargos decorrentes do

utilização de marcas registadas, patentes ou licenças.

.
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VILA DE PEI
Cláusula 91

Condições de pagamento

A quantia devida pelo Município de Vila de Rei, nos termos da cláusula anterior,

deve ser paga no prazo de 60 dias após a apresentação das tacturas mensais.

2. Em caso de discordância por parte do Município de Vila de Rer quanto aos

vaores nMcodos nas facturas, deve este comumcor ao fornecedor, par escnfo.

os respectivos fundamentos, ficando o fornecedor obrigado a prestar os

esclarecimentos necessários ou proceder à emissão de novo factura corrigido.

3. Desde que devidamente emitidas e observado o disposto no n,D 1 as facturas

são pagas através de cheque ou transferência bancária.

Cláusula 1O2

Penalidades contratuais

Pelo incumprimerh•’Ju’ obrigacões emergentes do contrato, o Município de Vila

de Rei pode exigir do restajor de ser’íícos o vasiornento de uma pena

pecniória. de mcroarou cm uncão’du rsovP’prmenro ros se3ulntes

a Pelo it rr’ r.rcnm do omz ‘s -. ‘taudu J-s r-a5 dc ser ‘os o

valor ccmsoonaente a 5d 2 .s -aor torai sim scrdcos por cuJa dci em

falta;

b) Pelo cumprimento defeituoso, o valor correspondente ao valor dos

serviços a que respeita, acrescido dos eventuais prejuízos;

c) Pelo incumprirnento do prestador de serviços, pode o Município de Vila

de Rei resolver o contrato, e exigir-lhe uma pena pecuniário até ao valor

totai da prestação de serviços a cujo incumprimento respeita exigir.

2. Em caso de resolucão do contrato por incumprimento do prestador de serviços.

o Município de Va de Rei. pode exigir-lhe urna pena pecuniário até ao voMr

total do contrato.

3. Ao valor da pena pecuniário prevista no número anterior são deduzidas as

importâncias pagas pelo prestador de serviços ao abrigo da alínea a) do nd 1,

relativamente aos serviços objecto do contrato cujo atraso no entrego tenho

determinado o respectiva resolução.

sE vs -



VLA DE PEI
4. No determinação da gra’/dade do incumprimento, o Municïpio de Vila de Rei

tem em canta, nomeadamente, a duracão da infracção. a sua eventuM

reiteração o grau de culpa do prestador de serviços e as consequências do

incumprimento.

5. O Município de Vila de R& pode compensar os pagamentos devidos ao abhgo

do contrato com as penas pecuniárias devidos nos termos do presente cláusula.

6. As penas pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam o que o

Município de Vila de Rei exija uma indemnização pelo dano excedente.

Cláusula 1 1 .°

Força maior

1. Não oodem ser mostos penaiidades ao fornecedor nem é hauda como

incumprimento. a não realização pontual das prestações contratuais a cargo

de qualquer das partes que resulte de caso de torça maior, entendendose

como tal as circunstâncias que impossibilitem a respectiva realização, alheias à

vontade da parte afectada que CiO não pudesse conhecer ou prever à data

da celebração do contrafo e ouias efeitos não lhe fosse razoavemente exi.gve!

contornar ou evitar.

2. Podem constituir força maior se se verif’carem os reqVsitos do número anterior

designadamente, frem’Dres ae terra Inundações incêndios epiaemias

sabotagens. greves, embargos ou bloqueios internacionais, actos de guerra ou

terrorismo, motins e determinações governamentais ou administrativas injuntivas.

3. Não constituem força maior. designadamente:

a) Czcunstâncias que não constituam torça maior para os subcontratados

do fornecedor. na parte em que intervenham’

biGreves Ou confiitos aborais imitados às sociedades do fornecedor ou a

grupos de sociedades em que este se integre, bem como a saciedades

ou grupos de sociedades dos seus subcontratados;

c) Determinações goíerna mentais, administrativas, ou judiciais de natureza

sancionatária ou de outra forma resultantes do incumprimento pelo

fornecedor de deveres ou ónus que sobre ele recaiam;

di Manifestações popuiares devidas ao incumprimento pelo fornecedor de

normas legais;

1 1 Li.
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V 1 L A D E E 1
e) Incêndios ou inundações com origem nas instalações do fornecedor cuja

causa. propagação ou proporções se devam a culpa ou negligência

sua ou ao incumprimenfo de normas de segurança:

f) Avarias nos sistemas ínformóticos ou mecânicos do fornecedor não

devidas a sabotagem:

g) Eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros.

4. A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força

maior deve ser imediatamente comunicada à outra parte.

5. A torça maior determina a prorrogação dos prazos de cumprimento das

obrigações contratuais afectadas pelo período de tempo comprovadarnente

correspondente ao impedimento resultante da força maior.

Cláusula 12

Resolução por parte do Município de Vila de Rei

Serr pre;uoo de ouhos fundamontas dfs resolu ão previsto: r lei o Mun:cirdo

de 7ia dc Rei Oode resole o ,zrtt :0 :a titulo san zíonactio. no caso de o

5ër4çn5 jr o: orn a o o’: ree a :a o :rürr 55r’rÇ; 005

obriaaoõe: contratuais.

2. O direito de resolução reforMo no número anterOr eserceae mediante

declaração enviada ao prestador de serviços e não determina a repetição das

prestações já realizadas, a menos que tal seja determinado pelo Município de

Vila de Rei,

Cláusula 132

Resolução por parte do fornecedor

Sem prejuco de outros fundamentos de resolução previstos na lei o fornecedor

pode resolver o contrato quando

ai Qualquer montante que nu sela devido esteja em divida há mais de 6

meses

2. O direito de resolução é exercido por via judicial.

3. Nos casos previstos na alínea ai do nS 1 o direito de resolução pode ser exercido

mediante declaração enviada ao Municipio de Vila de Rei, que produz ete2os

30 dias após a recepção dessa declaração, salvo se este último cumprir as

MUNOI PIO DE’ VILA DE REI

_
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VILAD PEI
obrigacões em atraso nesse prazo, acrescidas dos juros de mora a que houver

ugar.

4. A reso UÇO CO COflra±O nos termos dos números anteriores tão determina a

repetição das prestações já reaiizadas peFo fornecedor, cessando, porém, todas

as obrigações deste ao abrigo do contrato, com excepção daquelas a que se

refere o artigo 444.° do Código dos Contratos Públicos.

Cláusula 14.°

Foro competente

Para resolução de todos os ifgios decorrentes do contrato fica estipulada a

competênc1a do Tribunal Administrativo de Castelo Branco, com expressa renúncia a

qualquer outro.

Cláusula 15.°

Subcontratação e cessão da posição contratual

A supoontratação peio fornecedor e a cessão da pos:çãc contratuc.i por

qualquer aos partes depende da autorização da outra. nos termos do Códi o dos

Contratos Públicos.

Cláusula 16

Com unicações e notificações

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e

comunicações entre as partes do contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos

do Código dos Contratos Públicos, para o domicílio ou sede contratual de cada

urna, identificados no contrato.

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve

ser comunicada à outra parte.

Cláusula 17.

Contagem dos prazos

Os prazos preuisfos no contrato são cor tínuoc correndo em sábados. domingos e dias
feriados.

vIadce,t
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VILA DE PEI

CIáusua i&a

egisação apNcáve

Em tudo quanto for omisso mo presente Caderno de Encargos observarse á o

dspsto no C C P (aprovado peC De reo-Cei r 8/2008 de 29 de Jan&ro) e restante

egslação ap movei

w -c_,f
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VILA DE REI

ANEXO - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DO SERVIÇO

Os bens a adquirr no ômbito do presente ajuste dreto comtempla a aquisição do

servço de te etona virtua assente em tecnologia do operador e voz mõve

Deverão ser nclu dos no proposta os valores para utlização dos tunconal dades

inscritas no presente caderno de encargos para o per’odo de 3 anos

Funconadades,

Borra me n os

Chamada em espera

lransterêtca de chamadas

Chamada em conterêrca

Encaminhamento de chamadas

Encamnhamento seletvo de charraias de entrada

loque Simutãreo

Corre o de voz convergente

Restrção ou apmsentação do N jmero Num era Gerérco

L gação va nternet

Dstribução automát ca de chamadas

Atendmetto autorr atco de chamadas

F a de espera

Monitorização de outras extensães

DeF n ção de dlretõr os de contac+os

Gestão da solução e parametrização das turcora dades va web

So ução Voz.

Encontrarse de acordo com as normas e standards Internaciona s

Ter uma arqifeNra aberta e escaláie

Assegurara d sporlbi idade anua do sem ço de voz no mmmo de 99 90%

devendo se necessár o nclur sstemas de secur t zação

Garantir a portabilidade da numeração teefánica pub co atual do

Muncípm sem custos associados com a mesm
—

w
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VILA DE PEI
Atribuição de numeração telefónica do Adjudicatório a pedido do

Adjudicante

Assegurar a possibilidade de, além da numeração pública manter o

plano de numeração privada de 4 digtos quer para extensões fxas quer

para extersõe nóeis

Assegurar aue os utilizadores a par+ir de uma extensão fixa ou móve.

possam etetuar ‘gação pata qualquer outra extensão teletónica tixa ou

móvel, pertencente ao Município, digitando apenas o código inferno

associado é respetria extensão

Assegurar a capacidade de receber e efetuar chamadas de voz de e

para qua quer número pertencente ao Plano Naciona de flumeraçã

(PNN. em vigor

sseirracaç.o.t2i iodo da receber e eFetuar çhorr.:jdo az d

par 1 l,Jm rede i te ecnrr r ações interna ar uu tj5

o e era a da ro r da a ar bdades comp Et t s

i t i J r t a )rrCt j harï aJa pa Je a

i-t r_.r J]j .-

J J’ u.c —r os Lm ‘ um:o

‘os’ iii

Corar tir q’ a s comur aço dr voz ocorran em Me p reo’ e

apre arterr a qualidade prevvta e reconhecda r as norrs as

internac orae

Iodos a comuacacões etetuados entre qualquer extensão Co

mó ve do Munic’pio devem ser realizadas sem qualquer custo para o

M os cpc

F ituraoss’ ao osg anca a part r d r íe to minuto

Duos s r Jepor Cfzado mersalmurte ao Muricípio cri tormato

elatr , def he d t Ja r nicações efetuadas Hamada a

chary udo reatos aos segutnh-u ose pos de informação dato hora

rmerr’ ‘-riqinador numero da devtino identificador do tipo de

chamada duração e custo da chamada. Deveró ser possíve’ também a

distribuição de custos por centro de custo.

Requisitos Específicos do Serviço de Voz Fixo

—
gc’s J “s •‘,aIea..y L



VILA D. PEI
Possuir e:.evados nveis de redundância e tolerância a tahas

O adiudicatário deve implementar sem custos adiconais para o

Município os circuitos necessários para a saiuçãc de voz sobre P

con ‘ergente

O adjudicatário deve garantir a qualidade das comunicações de voz

sobre lP por via da configuração de uma VLAN específica para

transportar a serviça de voz, efetuanda um controlo eficaz das

parâmetras de campressão, largura de banda, contenção e latência

dos circuitos que suportam essas comunicações;

Garantir que todas as chamadas efetuadas para todas as redes fixas

nacionais (números comecados por 2 e 3( são gratuitas

Requisitos Específicos do Serviço de Voz Móvel

Devem estruturar a sua proposta de modo a permitir a definicãc: de

diferentes perfis de uiizadores como é apresentado de seguida:

Perfil 1 (5 utilizadores) — atilizadores com um perfil de consumo intensivo

de voz e de dados. A so’ução apresentada pelos concorrentes terá de

nc1ur no mínimo as seguintes carateríshcas por cada utilizador:

4000 iou superínri minutos de comunicações para a rede do oróoro

operador

1 .500 (ou superior) minutos de comunicações para outras redes móveis

nacionais

1 .000 (ou superior( sms para a rede do operador e redes fixas

500 (ou superior( sms para outras redes móveis nacionais

5 Gb (ou superior) de tráfego de dados

As comunicações para a VPN terão de ser gratuitas, não gratuitas, não

descontando das comunicacões acima indicadas.

Perfil 2 (17 utilizadores) uhlizadores com um perfil de consumo

moderado de voz. A de aados. A solucão apresentada pelos

concorren’es rera de nc:ur no mnmo as segu:n+es caratensncas por

cada utifzador:

5100 ou sus criar) mintos/sms 300 por cartão). partilhados válidos para

todas as redes n.aconais, os minutos que não forem. consumiaos no

própro mês. terão de transitar para o mês seg inte no mínimo durante 6
rr VCA DE
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VLA DE PE
meses, sendo obrigatório que os primeiros minutos a ser consumidos

sejam os do mês anterior e só depois é que serão consumidos os minutos

do mês atual,

As comunicações entre os números móveis e fixos pertences ao

Municipio de Vila de Rei terão de ser gratuitas, não descontando das

comunicações acima indicados.

Perfil 3 (3 utilizadores) — Utilizadores com um perfil de consumo residual, A

solução apresentada pelos concorrentes terá de incluir no mínimo os

seguintes caraterísticas:

o Comunicações gratuitas entre os números móveis e fixos pertences ao

Município de Vila de Rei.

Associado ao serviço de voz móvel o adjudicatário deve disponibilizar um

plafond redimo de 2.000,00€ para efeitos de cedência de

equipamentos.

Requisitos específicos do serviço móvel de dados (equipamentos de banda

larga) 8 utilizadores

Comunicação em 40 com velocidade de 5CM

irá te 00 020 tal em rei 00 ‘.0 o da “i e:o Odo de n’ju cn nO e o n te do

cors”umcde dados

Por cada acesso de dados em banda larga deverá ser fornecido um

equipamento sem qualquer custo adicional para o Município que terá

cumprir os seguintes requisitas mínimos:

Rauter 40 / Wi — Fi (mmi hotspot mõvei)’

o Acesso wi-fi (802.11 b/g/n. 24GHz/5GHz):

Suporte de 10 utilizadores/dispositivos em simultâneo:

Compatuel com sistemas operativos Microsoft Windows Mac OS e

intertace USB:

Dimensões máximas 1 lOxóOx2O mm (comprimento, largura, altura)

A enfio adë adjudicante compromete-se a pagar uma mensalidade por

cada ser/iço de banda larga móvel.

Suporte:

Apoio técnico 24x7

Disponibilidade anual mínima de 99,9%

1 N 1
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m u n

MAPA DE QUANTIDADES

Mapa_Quantidades

Extensão! Equipamento Quantidade

Extensão Normal 25

Extensão Telefonista 2

Extensão GSM 9

Equipamento Normal 25

Equipamento_Telefonista 2

Linha Analógica 3

Switch 2

Voz Móvel

Perfili

Perfil 2 J 17

Perfil 3 3

Outros

lnternet Móvel 3

*
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